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CAMARA 
MUNICIPAL DE 

BETIM 

PROJETO DE LEI N° ~/2022 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
PRAÇA PÚBLICA A SER 
CONSTRUÍDA NO BAIRRO VILA 
VERDE, NESTE MUNICÍPIO. 

A Câmara Municipal de Betim aprova: 

Art. 1° Fica denominada como Benedita Cândida dos Santos, a praça pública a ser 
construída na Rua dos Angicos com Rua Lorena, no Bairro Vila Verde, neste Município. 

Art. 2° Ficam os órgãos próprios da municipalidade autorizados a tomar as 
providências administrativas cabíveis para o cumprimento da presente Lei. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Betim, 14 de Março de 2022. 

Av. Governador Valadares. 241- Centro - Betlm - Cep: 32600-115 
Fone: (31) 2010-3417 



CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

BETIM 

Justificativa 

Trata-se de proposição visando atribuir denominação da praça municipal a ser 

construída no bairro Vila Verde, na Rua dos Angicos com Lorena, no municipio BetimlMG. A 

homenageada foi Benedita Cândida dos santos, nascida no dia 08 de junho de 1932. 

D. Benedita nasceu em 08/0611 932, há mais de 40 anos mudou-se para Betim, morou 

em vários bairros da cidade, a mesma trabalhou em casas de família, cuidou de várias crianças 

que hoje estão adultas e profissionalizadas D. Benedita foi mãe de 9 filhos criados com todo 

amor e dedicação, a mesma veio morar no Vila Verde acompanhada dos filhos que foram 

contemplados com o Programa "Minha Casa, Minha Vida" há 9 anos atrás. A localidade visada 

era um lugar onde D. Benedita amava estar, tendo sido uma pessoa alegre e que conheceu 

muitas pessoas na região, além de ter feito vários amigos que ainda muito lamentam por sua 

partida. 

Em Setembro de 2021 D. Benedita partiu, deixando uma história marcante e belamente 

vivida, assim como os amigos que plantou e colheu em Betim. 

Neste diapasão, tendo-se em vista à contribuição em vida para com a história do bairro 

Vila Verde é que se fazjusta a homenagem. 

Av. Governador Valadares, 241- Centro - Betim - Cep: 32600-115 
Fone: (31) 2010-3417 



1!t Prefeitura de 

mBETIM 
TERMO DE ANU~NCIA PRÉVIA 

01- DADOS DO SOLlCITANTE 

NOME: Vereador Rony Martins (Ronivon Martins da Silva) 

TELEFONES DE CONTATO: (31) 2010-3429 1 (31) 98597-0164 

02 - DESCRiÇÃO DA VIA OU DO LOGRADOURO PÚBLICO 

NOME LOGRADOURO ATUAL: Praça 

NOME LOGRADOURO NOVO: Praça Benedita Cândida dos santos 

INíCIO DO LOGRADOURO: na Rua dos Angicos com Rua Lorena 

TÉRMINO DO LOGRADOURO: na Rua dos Angicos com Rua Lorena 

BAIRRO OFICIAL: Vila Verde 

UNIDADE DE PLANEJAMENTO: Vila Verde 

03 -HISTÓRICO E JUSTIFICATICA DO NOME 

Trata-se de proposição visando atribuir denominação da praça municipal a ser construída no bairro Vila Verde, na Rua dos Angicos 

com Lorena, no município BetimlMG. A homenageada foi Benedita Cândida dos santos, nascida no dia 08 de junho de 1932. 

D. Benedita nasceu em 08/06/1932, há mais de 40 anos mudou-se para Betim, morou em vários bairros da cidade, a mesma 

trabalhou em casas de família, cuidou de várias crianças que hoje estão adultas e profissionalizadas D. Benedita foi mãe de 9 filhos 

criados com todo amor e dedicação, a mesma veio morar no Vila Verde acompanhada dos filhos que foram contemplados com o 

Programa "Minha Casa, Minha Vida" há 9 anos atrás. A localidade visada era um lugar onde D. Benedita amava estar, tendo sido uma 

pessoa alegre e que conheceu muitas pessoas na região, além de ter feito vários amigos que ainda muito lamentam por sua partida. 

Em Setembro de 2021 D. Benedita partiu, deixando uma história de marcante e belamente vivida, assim como os amigos que plantou 

e colheu em Betim. 

04 - TERMO DE COMPROMISSO 

DECLARO: 
ESTAR CIENTE DA LEGISLAÇÃO (LEI N2 6.140, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016. ALTERA A LEI N2 909, DE 30 DE OUTUBRO DE 1969, QUE 
"DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE POSTURAS MUNICIPAIS", E DÁ OUTRAS) EM VIGOR QUE ESTABELECE CRITÉRIOS PARA A 
DENOMINAÇÃO DE VIA OU ~/>;E>~LlCO. 

ASSINATURA DO SOLlCITANTE: 

I~/ 
OS - PARA USO DA PREFEITURA V J 
PARECER SEÇÃO DE CARTOGRAFIA: ~éFERIDO --- INDEFERIDO 

DATA: )4/ D3 } fU):)?. I )jl.Q;ME DO ATENDENTE: I RÚBRICA: 

MOTIVO DO INDEFERlMENT~ 

b ra\lffi3" 7.;;p,1ide;,; . 
cr <, 

Diretoria de Políticas Urbanas 1 Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão 
Rua Pará de Minas. 640. Brasileia Betim-MG CEP.32600-412 

Telefone: (31) 3512-32371 maju@betim.mg.govbr 
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